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CONTRATO Nº 001/2026 
 
 
 
CONTRATO 
ADIMINSTRATIVO Nº 
001/2026, QUE FAZEM 
PARTE ENTRE SÍ 
CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA 
MONTE VERDE E A 
EMPRESA L. R. ZANELLA. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda - CNPJ sob n° 33.683.772/0001-24, neste ato representado pelo(a) 
presidente Srª Livia de Almeida Nunes Fidelis, brasileira, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5305627 SSP/GO, e do CIC/CPF nº 034.055.421-54, 
doravante denominada simplesmente Contratante, e do outro lado a empresa L. 
R. ZANELLA inscrita no CNPJ sob o nº. 49.206.447/0001-00, estabelecida a  
Rua Itaúba, 168NE, Sala 02, Jardim Alvorada, município de Campo Novo do 
Parecis, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.360-000 , neste ato representada pelo 
Sr. LEANDRO RAUL ZANELLA, portador da Cédula de Identidade – Registro 
Geral n.º 12.825.083-2 SESP/ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda CPF nº 074.501.789-40, com integral observância da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, doravante denominada 
Contratada, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 01/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT, conforme Termos de 
Referências e seus anexos que fazem parte integrante do presente contrato. 
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2.2. Descritivo/ Quantitativo: 

ÍTEM 
CÓD 

ÍTEM 

CÓD 

TCE 
DESCRIÇÃO 

QUA

NT. 

VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL 

 

 

01 

 

36649

9 

 

324256

-0 

PGR – Programa de 

Gerenciamento de riscos 

PCMSO – Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional 

LI – Laudo Técnico de 

Insalubridade 

LP – Laudo Técnico de 

Periculosidade 

LTCAT – Laudo Técnico das 

Condições Ambientais de 

Trabalho 

 

Gestão e envio de 

informações do e-Social: 

-S-2210 – Comunicação de 

acidente de Trabalho. 

-S-2020 – Monitoramento da 

Saúde do Trabalhador. 

-S-2240 – Condições 

Ambientais do Trabalho – 

Agentes Nocivos. 

01 2.800,00 2.800,00 

 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO  
2.1. Os preços para os bens contratados são os constantes da proposta 
apresentada no Processo de Dispensa nº. 01/2026, nos termos do art. 75, II, 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e 
suas alterações ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
contratos 
e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições 
deste 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade ao 
estabelecido pela Câmara Municipal, entregar os serviços contratatados no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrega da ordem de fornecimento. Deverá, 
ainda, prestar serviços de consultoria e assessoria em Segurança do Trabalho, 
sempre que solicitado pela Câmara Municipal, com o objetivo de assegurar a 
continuidade dos serviços prestados e a atualização do sistema durante toda a 
vigência do contrato, sem gerar qualquer custo adicional à Câmara Municipal.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1.1. O pagamento será realizado em única parcela, em até 10 (dez) dias após 

a entrega dos serviços e apresentação da respectiva Nota Fiscal e relatório de 

trabalhos realizados. 
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6.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega dos 

serviços e apresentação da nota fiscal. 

6.2.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa, de acordo com a 

entrega dos serviços pela CONTRATADA, desde que esteja devidamente 

atestada pelo servidor competente. 

6.2.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais 

Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.2.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 

de Referência. 

6.2.5 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura como valor exato dimensionado. 

6.2.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

6.2.6.1. o prazo de validade; 

6.2.6.2. a data da emissão 

6.2. 6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.6.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2. 6.5. o valor a parar; e  

6.2.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
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acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.2.8.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar como Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.2.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.2.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.2.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação. 

6.2.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.2.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
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da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO 

A) Reajustamento do contrato: 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

01 (um) ano contado da data do orçamento estimado, datado em: 05/02/2026, 

nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
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elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
B) Do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

7.8. Poder-se-á restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do 124 

da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data 

de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 

107 da Lei n° 14.133/2021.  

8.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA NONA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV,VII e XVIII) 

9.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

10.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A 
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DESPESA 

11.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos 

financeiros da Câmara Municipal. 

 
Órgão: Câmara Municipal de Nova Monte Verde/MT 
Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Nova Monte Verde/MT 
Função: 01 – Legislativa 
Subfunção: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 0001 – Ação do Legislativo 
Ação: 2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 
Elemento de Despesa: 33.90.35 – Serviços de Consultoria 
Fonte de Recursos: 1.500.0000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes:  

a) Entregar os serviços nas especificações contidas neste Contrato e na proposta 

inicialmente apresentada pela contratada;  

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a prestação de serviços;  

c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;  

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  

e) Fornecer o objeto contratado no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  

f) Fornecer o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado de Nota Fiscal; 

g) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 92, inciso XVII, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

12.2 – São de responsabilidades do CONTRATANTE os seguintes: 
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a) Atestar nas Notas Fiscais/faturas da efetiva entrega dos produtos deste 

Contrato;   

b) Aplicar à contratadas penalidades, quando for o caso;   

c) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato;  

d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avançado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente;  

e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.  

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

g) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 90 (noventa) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART. 92, 

XII) 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO 

OBJETO (ART. 92, XIII) 

14.1. Será exigida a garantia do objeto da contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) moratória 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

3) compensatória de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

15.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

15.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021. 

15.10.  A Controladoria Geral do Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal e no Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Cmeis) instituído em âmbito municipal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021). 

15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

15.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
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pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

15.13.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

15.14. A sanção de advertência e a imposição de multa até o limite de 5% do 

valor contratado poderá ser aplicada diretamente pelo servidor ou comissão 

responsável pela fiscalização, assim como a constituição em mora do contratado 

em caso de inexecução do contrato. 

15.15. A multa que supere 5% do valor contratado e as sanções de impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade deverão ser aplicadas pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela contratação. 

15.16. Nos casos de impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, 

sinalizada a infração administrativa praticada e o cabimento da sanção pela 

fiscalização do contrato, a autoridade máxima do órgão ou entidade deverá 

instituir comissão para apuração e responsabilização integrada, no mínimo, por 

dois servidores públicos estáveis. 

15.17. Em se tratando de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

após a manifestação da comissão prevista no parágrafo anterior os autos 

deverão ser remetidos para análise por parte da Procuradoria-Geral do 

Município. 

15.18.  A superveniência de sanção de impedimento de contratar ou de 

declaração de inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de 

sanção anteriormente imposta importará no somatório dos períodos, não sendo 

admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto nos casos de 

reabilitação nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

15.19. A notificação do contratado deverá ser realizada por qualquer meio que 

assegure a certeza do recebimento, admitindo-se a publicação de edital no diário 
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oficial do Município em caso de devolução de AR sem comprovante de 

recebimento ou de não confirmação de comunicação eletrônica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(ART.92, XIX) 

16.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem 

ônus, mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente 

contrato pela CONTRATADA. 

16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

17.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

17.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E 

DO RECEBIMENTO DOS ITENS  

A fiscalização da execução do contrato será exercida na forma do Termo de 

Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VINCULAÇÃO AO EDITAL/AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

18.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Aviso de Dispensa de Licitação 01/2026, bem como os documentos a ele 
referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar 

nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o 

recebimento dos pagamentos relativos ao fornecimento dos produtos e aceitos.  

19.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes da lei 

14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO  

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Nova Monte Verde-MT, com 

recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

21.2. E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os 

efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.  
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Nova Monte Verde – MT,  25 de  fevereiro de 2026.  
 
 
 

 
LIVIA DE ALMEIDA NUNES FIDELIS 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
                                                   CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________ 
L. R. ZANELLA LTDA 

CNPJ: 49.206.447/0001-00 
CONTRATADA 

Representante Legal 
Leandro Raul Zanella 
CPF: 074.501.789-40 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________               ____________________________ 
    EVA MOREIRA DE SOUZA                       AGNA URDIALE DOS SANTOS 
   CIC/CPF Nº 012.343.511-02                          CIC/CPF Nº 033.577.651-52 
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